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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

ATO No- 476, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO a indicação do servidor ELTON JOSÉ
LEAL, lotado na Meritíssima 3ª Vara do Trabalho de Belém, para
exercer a função comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-
5, da Meritíssima 4ª Vara do Trabalho de Belém, constante do Ofício
N.º 4ª VT-18/2014, datado de 27 de outubro de 2014, encaminhado
pela Excelentíssima Senhora Claudine Teixeira da Silva Rodrigues,
Juíza do Trabalho Titular da Meritíssima 4ª Vara do Trabalho de
Belém;

CONSIDERANDO a anuência do Excelentíssimo Senhor Ju-
lianes Moraes das Chagas, Juiz Titular da Meritíssima 3ª Vara do
Trabalho de Belém, constante do referido ofício;

CONSIDERANDO o que consta na Resolução nº 63/2010,
do Colendo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que instituiu a
padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO o que dispõem o Regulamento dos Ser-
viços Auxiliares deste Egrégio Tribunal e as Resoluções TRT8ª nºs
84/2012 e 35/2013;

CONSIDERANDO, ainda, o interesse do serviço,resolve:
I - DISPENSAR o servidor ELTON JOSÉ LEAL, Técnico

Judiciário, Área Administrativa, código Mentorh nº 765, da função
comissionada de Secretário de Audiência, FC-4 (código Mentorh nº
400052), da Meritíssima 3ª Vara do Trabalho de Belém;

II - DESIGNAR o referido servidor para exercer a função
comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-5 (código Mentorh
nº 500067), da Meritíssima 4ª Vara do Trabalho de Belém, vaga em
decorrência da dispensa de Jane Márcia e Silva Cerveira;

III - Este Ato entrará em vigor a partir de 7 de janeiro de
2015.

FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA

ATO No- 477, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Analista Judi-
ciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal Permanente deste Egré-
gio Tribunal, ocupado pelo servidor ANDRÉ DE CARVALHO AMO-
RIM, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, declarada
por meio do Ato GP nº 464/2014;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº
2717/2014 e, ainda, o interesse do serviço,resolve:

DISPENSAR o servidor ANDRÉ DE CARVALHO AMO-
RIM, Analista Judiciário, Área Judiciária, código Mentorh nº 2690,
da função comissionada de Assistente, FC-2 (código Mentorh nº
200020), da Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Ananindeua, a contar
de 12 de novembro de 2014.

FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, criado pela Lei n.º 10.770/2003, ocupado pela servidora
JULIANA MACIEL GONÇALVES, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei nº.
8.112/1990, com efeitos a contar de 11/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 307, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
55/2014, resolve:

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, criado pela Lei n.º 8432/1992, ocupado pela servidora
MARIA HELENA FRANCO MARTINS ALVES , por motivo de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da
Lei nº. 8.112/1990, com efeitos a contar de 7/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 308, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
56/2014, resolve:

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, criado pela Lei n.º 6.563/1978, ocupado pela servidora
KELLY LASKAVSKI, por motivo de posse em outro cargo ina-
cumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei nº. 8.112/1990, com
efeitos a contar de 07/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 309, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
57/2014, resolve:

Declarar vago o cargo de Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, criado pela
Lei n.º 12.927/2013, ocupado pelo servidor DÁLTONI HUMBERTO
PITA URAGUE, por motivo de posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do art. 33, VIII, da Lei nº. 8.112/1990, com efeitos a
contar de 13/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 310, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
51/2014, resolve::

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, criado pela Lei n.º 10.770/2003, ocupado pelo servidor
GUSTAVO ELIAS DE MORAIS FREITAS, por motivo de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei nº.
8.112/1990, com efeitos a contar de 29/10/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 311, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
58/2014, resolve:

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, criado pela Lei n.º 12.617/2012, ocupado pela servidora
MARIA ANGÉLICA DE MENDONÇA PINHEIRO, por motivo de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da
Lei nº. 8.112/1990, com efeitos a contar de 19/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 256, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, do contido no Ofício 182/2014-GAB do Mi-
nistério Público do Trabalho - PRT9, e no Despacho ADG nº
3118/2014, resolve::

Prorrogar por 1 (um) ano, a partir de 1º de janeiro de 2015,
a cedência da servidora CLEIDE CRISTIANE CRISTOFANI, Téc-
nica Judiciária, Área Administrativa Especialidade Portaria, classe C,
padrão 13, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, ao
Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho
da 9ª Região, para exercício de função de confiança, nos termos do
artigo 93, inciso I, da Lei 8.112/1990.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PORTARIAS DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR- PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 1.508 - Determinar que conste que Augusto Célio Rodrigues de
Souza substituiu Carlos Tadeu Goulart, Diretor-Geral - CJ-4 da Di-
retoria-Geral, no período de 06/10/2014 a 24/10/2014, em razão de
férias do titular, no período de 27/10/2014 a 30/10/2014, em razão de
participação do titular no Simpósio Gartner Symposium ITxpo 2014,
e no período de 17/11/2014 a 19/11/2014, em razão de participação
do titular na reunião sobre o Sistema de Gestão Orçamentária -
SIGEO , fazendo jus ao pagamento por 26 (vinte e seis) dias de
efetiva substituição.

No- 1.510 - DESIGNAR Ronaldo de Sousa Lima, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Ativo com Vínculo, para substituir Anielo Sessa
Neto, Diretor de Secretaria - CJ-3 da 2ª Vara do Trabalho de Gua-
rapari, no período de 07/01/2015 a 16/01/2015, em razão de férias do
titular, fazendo jus ao pagamento pelos 10 (dez ) dias de efetiva
substituição.

MARCELLO MACIEL MANCILHA

PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR- PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 1.516 - DISPENSAR Fátima Peixoto Cerqueira, Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, Requisitado Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região - Rio de Janeiro/RJ , da função comissionada de
Assistente de Diretor - FC-05, da Coordenadoria de Controle Interno
- CCI, a partir de 01/12/2014.

No- 1.517 - DESIGNAR Augusto Seixas Pinto Ribeiro, Analista Ju-
diciário, Área Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação,
Removido(a) do(a) Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor - FC-05,
da Coordenadoria de Controle Interno - CCI.

No- 1.522 - DISPENSAR Lindaura Ohnesorge Marré, Requisitado
Prefeitura Municipal de Vila Pavão-ES , da função comissionada de
Assistente de Diretor de Secretaria - FC-05, e ao mesmo tempo
designá-la para exercer a função de Assistente de Juiz - FC-05, ambas
da Vara do Trabalho de Nova
Ve n é c i a .

No- 1.523 - DESIGNAR Margareth Lomeu Abrahão, Técnico Ju-
diciário, Área Administrativa, Ativo com Vínculo, para exercer a
função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria - FC-05,
da Vara do Trabalho de Nova Venécia.

MARCELLO MACIEL MANCILHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

PORTARIA No- 393, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato IGOR
DE HOLANDA CAVALCANTI constante da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe No- 363/2014, publicada no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho nº 1587/2014, de 23.10.2014, e no Diário Oficial da
União - Seção 2, nº 209, de 29.10.2014, em face da inobservância do
prazo legal para posse.

Art. 2º Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em
concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de clas-
sificação e cuja origem da vaga se especifica:

56º lugar - ZIZETTE EVANGELISTA BALBINO FERREI-
RA

Origem da vaga: Vacância, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável, do cargo ocupado pela servidora Haylla Helena
Rodrigues Silva Bezerra.

ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

PORTARIA No- 388, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Ad-
ministrativo nº 23613/2014, resolve:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

ATO No- 306, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
54/2014, resolve::

Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, criado pela Lei n.º 10.523/2002, ocupado pela servidora
PRISCILA BASILIO MINIKOSKI ALDINUCCI, por motivo de pos-
se em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei
nº. 8.112/1990, com efeitos a contar de 7/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 289, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
53/2014, resolve::

Declarar vago o cargo de Analista Judiciário, Área Judi-
ciária, criado pela Lei 8.432/1992, ocupado pelo servidor RAFAEL
TANNER FABRI, por motivo de posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do art. 33, VIII, da Lei nº. 8.112/1990, com efeitos a
contar de 3/11/2014.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ATO No- 305, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido na Informação SP/SEGESPE nº
53/2014, resolve:
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